
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

   DECRETO Nº 4.784 DE 03 DE JULHO DE 2007.  
 

Súmula: Nomeia a Comissão Organizadora da 8ª 
Conferência Municipal de Saúde. 

 
 

   O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
 
 
 

D E C R E T A 
 
 
 

   Art. 1º.  Fica nomeada a Comissão Organizadora da 8ª 
Conferência Municipal de Saúde. 
  
Presidente da Confêrencia:   
João Adirson Ramos 
Coordenador Geral da Conferência:   
João Henrique Teixeira Hatori 
Membros:      
Antônio Carlos Júnior 
Carlos Henrique Garcia Martins 
Cristiane de Mello Tardelli 
Flávia Pires 
Irma Xavier Moreira 
José Reinaldo Siqueira Lima 
Magali Pereira da Silva 
Magali Soave de Oliveira 
Solange F. Costa Barboza 
Vera Graciano dos Santos 
       
   Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
   Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de 
Andirá, Estado do Paraná, em 03 de julho de 2007, 64º da Emancipação 
Política. 
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